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Promotoria de Justiça de Brejão-PE 
 

RECOMENDAÇÃO N. 006/2020 
 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do promotor de Justiça 

com exercício nesta comarca, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 127 e 129 da 

Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso 

IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;  
 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 196 que: “a 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”; 

 

CONSIDERANDO A Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou no dia 

11.03.2020  a pandemia do Covid-19, doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2); 

 

CONSIDERANDO a instalação do “Gabinete de Acompanhamento da Pandemia 

do Novo Coronavírus” no Ministério Público de Pernambuco;  

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que 

regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, 

conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante da situação de 

pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de saúde (OMS); 

 

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal 

estabelece que a defesa do consumidor é dever do Estado, assim como o artigo 170, inciso 

V, prescreve que a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, mediante observação do princípio 

da defesa do consumidor, dentre outros; 

 

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério Público 

encontra-se a  promoção das medidas necessárias para garantir a proteção  interesses 
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difusos e coletivos conforme o disposto no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, bem 

como no Inciso IV, alínea “a” do artigo 4º  da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no artigo 

81, parágrafo único e artigo 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990; 

 

CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que 

fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de venda de artigos 

hospitalares, aproveitando-se da disseminação da doença no Brasil, elevaram os preços de 

alguns de seus produtos, sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras 

descartáveis elásticas e luvas a patamares exorbitantes; 

 

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de 

Pernambuco  considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à vida ou à profissão do 

consumidor, como alimentos em geral, medicamentos e equipamentos para tratamento de 

saúde (art. 46 da Lei nº 16.559/19); 

 

CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a exigência de 

vantagem manifestamente indevida representam práticas abusivas, vedadas pelo Código do 

Consumidor (art. 39, V e X, da lei 8.078/90); 

 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 4º, inciso VI, do Código de Defesa 

do Consumidor, "a Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, tendo, como um de seus 

princípios, a coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo [...J';  

 

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a proteção 

contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem 

como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e 

serviços (art. 6º IV, CDC); 
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CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas contratuais 

relativas ao fornecimento de produtos e serviços que "estabeleçam obrigações consideradas 

iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam 

incompatíveis com a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor, 

direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art. 51, incisos IV e X, 

ambos do CDC); 

 

CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de preços 

excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem econômica, previstas no art. 

36 da Lei 12.529/11; 

 

CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza infração 

ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor incorrer, conforme o caso, nas 

mais diversas sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - 

inutilização do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII - 

suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; IX - 

cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; X - interdição, total ou parcial, de 

estabelecimento, de obra ou de atividade; XI - intervenção administrativa; 

 

CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por operações 

fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a economia popular, nos termos do 

art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521/51;  

 

RESOLVE: 

 

RECOMENDAR a todos os fornecedores, especialmente as farmácias/drogarias, 

os estabelecimentos de venda de artigos hospitalares e os mercados e supermercados, a 

NÃO REALIZAREM AUMENTO ARBITRÁRIO DE PREÇOS de mercadorias e insumos, 

mormente os de maior demanda neste período de pandemia, a exemplo de produtos de 

limpeza, alimentícios e farmacêuticos, o que não impede que, visando a evitar um total 

desabastecimento à população local, o estabelecimento respectivo limite por quantidade o 

item que será adquirido por cada consumidor. 
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Cumpre advertir que o descumprimento do teor desta recomendação poderá 

implicar a prática de crime apto a sujeitar o seu responsável às reprimendas legais. 

Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho Superior do 

Ministério Público, à Secretaria-Geral e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de 

Justiça de Defesa do Consumidor, para conhecimento. 

Registre-se no sistema Arquimedes. 

Oficie-se aos estabelecimentos aos quais o texto da recomendação se destina. 

Dada a situação urgente e emergencial, a presente recomendação serve 

como ofício. 

Cumpra-se. 
 

Brejão-PE, 01 de abril de 2020. 

 

JJOOÃÃOO  PPAAUULLOO  CCAARRVVAALLHHOO  DDOOSS  SSAANNTTOOSS 

PPrroommoottoorr  ddee  JJuussttiiççaa  eemm  eexxeerrccíícciioo  ccuummuullaattiivvoo 
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